
 

AO PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICIPIO DE JECEABA - MUNICIPIO DE 

JECEABA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2020 PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 

007/2020 / PREGÃO PRESENCIAL Nº PMJ/015/2020 

 

Sanigran Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ n° 15.153.524/0001-90, sediada na Rua Jacob 

Gubaua, 250, Lamenha Grande, CEP 83507-500, Almirante 

Tamandaré (PR), por seu sócio administrador e advogados 

devidamente constituídos, vem perante Vossa Senhoria, 

apresentar  Impugnação ao Edital, conforme abaixo 

transcritos os fatos e fundamentos. 

1. DOS FATOS 

A Sanigran Ltda, interessada em participar da licitação Pregão Presencial nº 

PMJ/015/2020 que tem por objeto Aquisição de Produtos Químicos para Tratamento de Água 

para Consumo Humano, analisou as previsões do edital encontrando os vícios a seguir expostos:   

1.1. DA ACEITAÇÃO DA IMPUGNAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO 

Como se sabe, mesmo nas licitações presenciais, as impugnações devem ser 

recebidas pelo meio eletrônico. Em compasso com tal entendimento, o Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná ressaltou, no Acórdão 1755/2019, que ao não ser aceita a 

impugnação pelo meio eletrônico há limitação da competitividade do certame por reduzir 

as possibilidades de questionamentos ao instrumento convocatório. 

A legislação é omissa no tocante aos meios formais para protocolo de 

impugnação, não cabendo aos órgãos públicos promoverem qualquer tipo de restrição, 

na medida em que o particular tem o direito de petição garantido constitucionalmente. O 

próprio TCE/PR já havia decidido sobre o tema, através do Acórdão 1141/2018 Pleno: 

Da análise, ainda que perfunctória, do item 18.2, conclui-se que, a uma, o Edital 

restringe a prerrogativa dos interessados na licitação à impugnação por meio 

único, qual seja, através de correspondência a ser encaminhada a sede da 

Prefeitura Municipal de (...). 2. A formulação da exigência restritiva se mostra, 

em análise sumária, descabida, não se mostrando condizente com a realidade 

vivenciada pelos órgãos públicos. Incontroverso me parece que o fato de uma 



 

pequena empresa interessada em participar do certame, e que não seja sediada 

no Município, seja onerada com o deslocamento que se faz necessário para 

cumprimento da exigência editalícia. (Grifo nosso) 

Sobre o tema, o Tribunal de Contas da União já decidiu por meio do Acórdão 

2655/2007 - Pleno, nos seguintes moldes: “a omissão do Edital quanto ao endereço 

eletrônico válido para impugnações e informações contraria o princípio da publicidade e 

isonomia no acesso às informações sobre o certame, além de violar os arts. 18 e 19 do 

Decreto 5.450/2005;" 

Inexistindo justificativa para que a impugnação não seja aceita por meio 

eletrônico, a exigência de impugnação presencial constitui vício no que se refere ao 

exercício da ampla defesa e à livre concorrência, inviabilizando ilegalmente a participação 

de interessados que possuem sede em outros municípios ou estados1. 

Desta forma, requer-se o recebimento da presente impugnação enviada por 

meio eletrônico, sob pena de infração legal.         

1.2. DA COMPETÊNCIA DO ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

A Resolução nº 218 de 29 de junho de 1973 expedida pelo Conselho Federal de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia, nas atribuições que lhe são conferidas pelas alíneas “d” e 

“f”, parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966, delimita as 

competências e as atividades de cada profissional. 

Como pode verificar no Art. 05. da resolução acima mencionada, a competência para 

o desempenho das atividades elencadas nos Art. 1º (com ênfase nas atividades 15 e 16) para O 

objeto do edital é do Engenheiro Agrônomo: 

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às 

diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível 

superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes atividades:  

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;  

Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;  

Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;  

Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;  

Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;  

Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;  

Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;  

Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação  

técnica; extensão;  

Atividade 09 - Elaboração de orçamento;  

Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;  

 

1 TCU, Acórdão 2632/2008. 

  TCE/PR, Processo 316158/18. 

  TCE/MG, Denúncia 1024701/17. 



 

Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;  

Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;  

Atividade 13 - Produção técnica e especializada;  

Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;  

Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo 

ou manutenção;  

Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;  

Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;  

Atividade 18 - Execução de desenho técnico.  

[...]  
Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECÂNICO ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE 

AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE ARMAMENTO ou ao 

ENGENHEIRO DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE 

MECÂNICA:  

I – O desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a 

processos mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; 

equipamentos mecânicos e eletro-mecânicos; veículos automotores; sistemas de 

produção de transmissão e de utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar 

condicionado; seus serviços afins e correlatos. 

 

Ocorre que referido profissional deve preencher alguns requisitos, dentre eles ser o 

responsável técnico pela empresa licitante e ter registro no CREA, de acordo com o Art. 1º e 2º 

da Lei 5.194 de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 

Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo: 

Art. 1º As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são 

caracterizadas pelas realizações de interesse social e humano que importem na 

realização dos seguintes empreendimentos:  

a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;  

b) meios de locomoção e comunicações;  

c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus 

aspectos técnicos e artísticos;  

d) instalações e meios de acesso a costas, cursos e massas de água e 

extensões terrestres;  

e) desenvolvimento industrial e agropecuário.  

Art. 2º O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou 

engenheiro-agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais 

exigências legais, é assegurado:  

a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola 

superior de engenharia, arquitetura ou agronomia, oficiais ou reconhecidas, 

existentes no País;  

b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma de 

faculdade ou escola estrangeira de ensino superior de engenharia, arquitetura 

ou agronomia, bem como os que tenham esse exercício amparado por 

convênios internacionais de intercâmbio;  

c) aos estrangeiros contratados que, a critério dos Conselhos Federal e 

Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, considerados a escassez de 

profissionais de determinada especialidade e o interesse nacional, tenham seus 

títulos registrados temporariamente.  

Parágrafo único. O exercício das atividades de engenheiro, arquiteto e 

engenheiro-agrônomo é garantido, obedecidos os limites das respectivas 

licenças e excluídas as expedidas, a título precário, até a publicação desta Lei, 

aos que, nesta data, estejam registrados nos Conselhos Regionais. 

Art. 5º - Compete ao ENGENHEIRO AGRÔNOMO: 



 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 

a engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações 

complementares; irrigação e 

drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e 

vegetal; recursos 

naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química 

agrícola; alimentos; 

tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e 

destilados); beneficiamento 

e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; 

edafologia; fertilizantes e 

corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; 

biometria; parques e 

jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; 

agrostologia; 

bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e 

correlatos. 

Importante ressaltar que a mesma situação ocorreu na licitação da Eletrobras CGTEE 

Edital RP17800023, com a seguinte resposta ao esclarecimento: 

Link - http://cgtee.gov.br/CONTRATO-E-LICITACOES/LICITACOES/ 

 

http://cgtee.gov.br/CONTRATO-E-LICITACOES/LICITACOES/


 

 

Desta forma há necessidade de alteração do edital para incluir os demais 

profissionais competentes, como responsáveis técnicos.    

Portanto, ao exigir na qualificação técnica a comprovação do registro válido no 

conselho competente, que este seja acrescido no edital como válido, o registro no CREA do 

Engenheiro-Agrônomo, conforme supracitado.   

 

 



 

                

2. DA FORMA DE CÁLCULO DO PRAZO DE IMPUGNAÇÃO 

Diante do recebimento de julgamentos de impugnações calculando de forma 

equivocada o prazo e se antecipando a uma inesperada declaração de intempestividade da 

presente peça a impugnante vem apresentar a correta forma de cálculo do prazo de impugnação, 

que deve ser analisada, somente no caso de a Administração pretender considerar a presente 

impugnação intempestiva.  

A contagem dos prazos nos processos licitatórios e nos contratos administrativos 

está disciplinada no artigo 110 da Lei 8.666/1993: 

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 

exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia 

de expediente no órgão ou na entidade. 

No caso da impugnação a contagem do prazo é um pouco mais complexa visto que 

é um prazo “para trás”, também conhecida como contagem regressiva. Na impugnação dos 

editais, o prazo é de 2 (dois) dias úteis antes do certame, (inciso II do artigo 41 da Lei 8.666/1993, 

para as licitantes, nas modalidades tradicionais, e artigo 12 do Decreto 3.555/2000, para 

qualquer pessoa, no pregão). Ou seja, se a licitação for marcada para quinta-feira a impugnação 

deve ser apresentada na terça-feira, pois não conta a quinta-feira, que é o dia de início, e conta 

a quarta e a terça-feira, que é o dia final. 

Esse tema foi abordado no Acórdão n° 2.625/2008 – TCU – Plenário, cujo relator foi 

o Ministro Raimundo Carreiro: 

1.1.4. Todavia, cabem três ressalvas em relação à resposta da Caixa. 

1.1.4.1.               A primeira acerca da contagem legal dos prazos. No caso, o 

dia de início da contagem regressiva, a ser desconsiderado nos termos do art. 

110 da Lei nº 8.666/93, foi o dia 11/7/2008. O primeiro dia útil foi o dia 

10/7/2008. E o segundo dia útil, prazo limite para impugnação do edital, foi o dia 

9/7/2008. Assim, equivoca-se a Caixa quando alega que “considerou de bom 

tom estender este prazo até as 08hs do dia 09/07”, uma vez que a lei estabelece 

a contagem dos prazos em dias, e não em horas. 

Para facilitar a compreensão, sendo o certame no dia 20, o dia 19 é um dia antes, e 

o dia 18 é dois dias antes, pois exclui o primeiro (dia 19) e inclui o último (dia 18). Estando 

permitida a impugnação até dois dias antes, a impugnação deve ser aceita como tempestiva, 

neste exemplo, se apresentada até o dia 18, inclusive, ou seja, até o último minuto de expediente 

do dia 18. 

Desta forma, caso a Administração entenda que a impugnação é intempestiva, 

deverá primeiramente analisar os presentes argumentos e verificar se não está efetuando a 

contagem de forma equivocada. 



 

3. DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, requer-se: 

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e alterando as 

previsões do edital. 

2) Que sejam comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails 

tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e 

contato@sandieoliveira.adv.br, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Almirante Tamandaré (PR), 25 de março de 2020. 
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